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PL./0283.4/2021 

Institui a obrigatoriedade da realização de exame de 
ecocardiograma fetal no Estado de Santa Catarina e 
dá outras providências. 

. 1 º. s 'l, -0· rigatoriedade da realização de Exame de Ecocardiograma Fetal nos 
exames d pré-natal da gestante e na rotina das maternidades pública e privada, no Estado de 
Santa C arina. 

§ 1 º. Havendo a suspeita de malformações, no nascituro, a gestante é encaminhada para a 
realização do ecocardiograma fetal. 

§ 2º. O exame de ecocardiograma fetal, que trata o "caput", deste artigo, será realizado na 
triagem pré-natal, no nascituro, para a identificação de defeitos cardíacos congênitos. 

§ 3°. Uma vez identificada a existência de cardiopatia congênita, na fase pré-natal, deve ser 
feito monitoramento do nascituro, de forma continuada e, com até 7(sete) dias, após o seu 
nascimento, será encaminhado para a cirurgia. 

Art. 2º. Esta Lei tem por finalidade os seguintes objetivos: 

I - promover o diagnóstico e a intervenção precoce nos casos de cardiopatia congênita; 

II - desenvolver ações de Atenção Básica em parceria com a Central Nacional de Regulação 
de Alta Complexidade (CNRAC), nos casos de cardiopatia congênita crítica; 

III - instituir ações de monitoramento contínuo para o nascituro com diagnóstico confirmado 
de cardiopatia congênita, oportunizando a imediata cirurgia após o seu nascimento; 

IV - possibilitar que a família prepare-se para a nova vida que vai nascer, considerando 
necessidades especiais, tanto materiais quanto emocionais; 

V - possibilitar a organização da logística do nascimento, tais como: 

a) vagas p.a maternidade mais adequada; 
b) equipe de prontidão; 
c) medicação especial; 
d) antecipação dos sintomas cardíacos, evitando que eles se manifestem. 

VI - ajudar a gestante a se preparar emocionalmente para o nascimento de uma criança com 
defeito no coração. 

Art. 3°. Fica garantida a realização do referido exame em todas as unidades de saúde públicas 
ou privadas, credenciadas ao Sistema Único de Saúde-SUS, que atendam ao público-alvo. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a cargo do Poder Executivo 
Estadual, suplementado, se necessário. 

Ao Expedtente da Mesa 
Em µ2..1 SfB_t _dJ_ 
Deputado Ricardo Alba 

1 ° Secretário 
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• ASSEMBLEIA LEGlSLATIVA V DO E TADO DE SANTA CATA RI NA 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor, 120 dias, após a data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 27 de julho de 2021. 

Jair Miotto 

Deputado Estadual 
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• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA V D E TADO DE ANTA CATARINA 

JUSTIFICATIVA 

É fato que o Brasil não conta com hospitais especializados em tratamento de 
cardiopatia congênita, e a transferência de bebês por meio do sistema público é lenta e 
depende de vagas, que nem sempre estão disponíveis. Por isso, é imprescindível, a detecção 
precoce, isto é, ainda na gestação, quando o bebê pode ser transferido "na barriga" da mãe, 
protegido e de maneira segura. Daí, a importância do ecocardiograma fetal, pois, conforme 
aludido, identifica a cardiopatia congênita, no nascituro. 

A garantia de acesso aos nascituros, a testes que permitam a identificação precoce, 
pré-sintomática e a correção oportuna de toda e qualquer anormalidade com a saúde desses 
beneficiários, representa oferecer à criança a possibilidade de ampla inserção na sociedade, de 
desenvolvimento pleno e de sua realização como ser humano. Assim, são muito importantes 
os procedimentos que detectam, no período gestacional (nascituro) agravos que podem 
comprometer, seriamente, ou impossibilitar a sobrevivência desse novo ser. 

A oportunidade de triar as doenças e adotar, imediatamente, condutas para salvar a 
criança, é preciosa. O Ecocardiograma Fetal, ou Ecofetal, vai observar o coraçãozinho do 
bebê que ainda não nasceu. Trata-se de um ultrassom bem parecido com os outros já 
realizados pela gestante, mas, por ele, o médico especialista em cardiologia fetal, vai observar 
especificamente as estruturas do coração e sua funcionalidade, verificando se estão de acordo 
com o esperado, sendo que uma anormalidade congênita do coração aparece em 05 (cinco) 
para cada 100 (cem) nascimentos, ou seja, 5% (cinco por cento) dos nascimentos, surgem 
anormalidade congênita. 

A Sociedade Brasileira de Cardiologia já recomenda que esse exame seja realizado de 
rotina no pré-natal em todas as gestações. 

É indolor e o médico aplica um gel na barriga da futura mãe e através de um aparelho 
são geradas imagens do bebê dentro da barriga. 

O exame ecofetal dura cerca de 30 minutos, mas esse tempo pode ser menor caso o 
médico consiga verificar os dados de que precisa rapidamente ou mesmo maior se houver 
dificuldade na visualização das imagens. A idade gestacional ideal para a realização do 
ecocardiograma fetal é entre a 18 e 24 semanas, podendo ser realizado até o fim da gravidez, 
onde as imagens são obtidas com mais dificuldades. Os fatores de riscos para que o bebê 
venha a apresentar uma alteração congênita do coração podem ser matemos, familiares e 
fetais. Entre os riscos matemos estão as gestantes que apresentam diabetes mesmo antes de 
engravidar, cardiopatia congênita, exposição a remédios e drogas que causam má-formação 
do bebê (anticonvulsivantes, antidepressivos, cocaína, álcool), rubéola durante a gravidez, e 
idade materna muito avançada ou muito jovem. 
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~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
- DO E TADO DE SANTA CATARJNA 

(

5:Jv·· -•.- <,<'~ 
F!s. Q5 ~ 1t o 

0 Rub,_:V- rri 
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Considerando também a necessidade de atingir as metas propostas pela UNICEF, em 
reduzir a mortalidade neonatal precoce e ampliar a cobertura dos programas de atendimento à 
saúde da família, sendo que a taxa de mortalidade como indicador de saúde ou coeficiente de 
mortalidade ser um dado demográfico do número de óbitos registrados, em média por mil 
habitantes, numa dada região num período de tempo e ser tida como um forte indicador social, 
já que, quanto piores as condições de vida, maior a taxa de mortalidade e menor a esperança 
de vida, mas que pode ser fortemente afetada pela longevidade da população, dada as 
condições de vida em geral. 

Diante do exposto finalizo pedindo o apoio a essa iniciativa parlamentar que significa 
a diminuição de óbitos das crianças no Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões, 

Jair Miotto 

Deputado Estadual 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

 
REQUERIMENTO AO PROJETO DE LEI N° 0283.4/2021 

 
 
 
“Institui a obrigatoriedade da realização de 
exame de ecocardiograma fetal no Estado de 
Santa Catarina e adota outras providências.” 
 
Autor: Deputado Jair Miotto  
 
Relator: Deputada Paulinha 
 

 

Trata-se do Projeto de Lei n°. 0283.4/2021, que “Institui a 

obrigatoriedade da realização de exame de ecocardiograma fetal no Estado de Santa 

Catarina e adota outras providências”, de autoria do nobre Deputado Jair Miotto. 

 

A matéria é meritória, no entanto julgo ser imperiosa a oitiva da 

Secretaria de Estado da Saúde e da Procuradoria-Geral do Estado do Governo do 

Estado a fim de opinar tecnicamente sobre a matéria. 

 

Ante o exposto, apresento REQUERIMENTO de diligência externa ao 

órgão governamental acima citados para que possa opinar tecnicamente e contribuir 

com o deslinde do feito. 

 

Sala da Comissão,  

 
 

 
        Paulinha 
Deputada Estadual 
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Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 056312021

Florianópolis,24 de agosto de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO JAIR MIOTTO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0283.4 t2021,

que "lnstitui a obrigatoriedade da realizaçâo de exame de ecocardiograma fetal no

Estado de Santa Catarina e adota outras providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

,/:,
'-7f e-r-- 4* t-

Marlise Fírtado Arruda Rímos Burger

Coordenadora de Expediente

RECEBI
o2

Dep. Jalr lílotto .tair Dllotto

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

GcrzozrRQX 239
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Ofício GPS/DL/ 072712021

Florianópolis, 24 de agosto

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta
HORARIO:

DATA:

ASS. RESP.:

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0283.412021, que "lnstítui a obrigatoriedade da realização de exame de

ecocardiograma fetal no Estado de Santa Catarina e adota outras providências", a fim

de obter manifestação sobre a matéria legislatíva em exame.

mente,

PROTOCOLO GERAL DA ALESC.. 
RECË.BIDO

Dep ALBA

meiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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coM. DË coN s1'l'tlJlÇ^o
A IUSTICIA

DEVOLUçAO

Apos fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o
presente Processo Legislativo PL.10283.412021 para a Senhora Deputada
Paulinha, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 21de outubro de 2021

ria

Wffi

P/TLACI{} BARRIGA-VERDË

Rira Doutor Jorge Lr-tz Fonle$. 310 | Centro

{}8020-90ü | Florianópolls I SC

i.4&) 3221-230ú

lvw",.r. a lesc.sc. gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 17 47 ICC-DIAL-GEMAT Florianopolis,22 de outubro de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Givil e em atenção ao Ofício no GPS/DL:O72712O21,
encaminho o Parecer no 5322021, da Procuradoria-Geraldo Estado (PGE), contendo manifestação a
respeito do Projeto de Lei no 0283.412021, que "lnstitui a obrigatoriedade da realização de eiame
de ecocardiograma fetal no Estado de Santa Catarina e dá outras providências".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legíslativos"

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catari
Nesta

'Podatia n" O38t2021 - DOE 21.558
Dêlegação de compÊléncia

OF 1747_PL_0283-4-21 PGE enc
scc 15883i2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. sc 40'1 , no 4.600, km 15 - saco Grande - cEp ggo32-000 - Florianopolis - sc
TeleÍone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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Expedieido
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO 532/2021.PGE

Referência: SCC 1 5941 12021

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 0283.412A21.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

Lages, data da assinatura digital

Ementa: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no.0283.412021, de origem
parlamentar, que "lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame de
ecocardiograma fetal no Estado de Santa catarina e dá outras providências".
constitucionalidade formal orgânica. competência concorrente do Estado para
legislar, com a união, sobre a proteção e defesa da saúde (arÍ.24, Xll, da cRFB/gg
e art. 10, Xll, da cE/sc). constitucionalidade formal subjetiva. Ausência de
violação ao princípio da separação dos poderes e à iniciativa reservada do Chefe
do Poder Executivo (art.61, g1o, da CRFB e art. s0 g2oda cE/sc). Repercussão
Geral.Tema 917. obrigação criada ao Poder Executivo insere-se dentro das
atribuições já previstas no âmbito da secretaria de Estado da saúde (sES). Zelar
pela saúde da gestante e do nascituro. Coordenar políticas e ações programáticas
de assistência em saúde no sus (art. 41, Xlll da LC no 1411201g). Manifestação
técnica da sES. Manifestação favorável à presença de interesse público na
proposição legislativa, Projeto versa sobre direito fundamental densificando
política pública de saúde a ser ordinariamente implementada pelo Poder Público.
Proposição legislativa vai ao encontro dos arts. Bo e 10, lll, do Estatuto da críança
e do Adolescente (ECA) e do art. 8o, da Lei Federat i3.2íTpa16 (Leida primeira
lnfância).Constitucionalidade material (arts.1o, lll; 50, caput e 60, caput, todos da
CRFB/88). criação de obrigação aos particulares é exclusiva às unidades de
saúde privadas credenciadas ao sus. Exercício de atividade de feição
eminentemente pública. Recomendação. sugestão de alteração. Além da
necessidade da unidade de saúde privada ser credenciada ao SUS, o atendimento
ali prestado (realização do exame de ecocardiograma fetal) também deve ser
custeado pelo sus. Ausência de violação ao princÍpio da livre-iniciativa.
Recomendações. sugestão de alteração da redação do art^ 1o e 30 do pL, sob
pena de configurar violação ao princípio federativo e ao princípio da livre-iniciativa.

Constitucionalidade com ressalvas.

Sen hora Procu radora-Chefe da Consultoria J u ríd ica,

Página 1 de 13 www"pge.sc.gov.br
Av' Prefeito Osmar Cunha, 22a,Ed. J.J. Gupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-So - Fone: (4A) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURIDrcA

RELATÓRP

Por meio do Ofício no 1460/CC-DIAL-GEMAT, de 27 de agosto de 2A21, a Casa Civil,
através da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), solicitou o exame e a emissão de parecer
por esta Procuradoria-Geral sobre o Projeto de Lei no.A283.412021, de origem parlamentar, que
"lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame de ecocardiograma fetal no Estado de Santa
Catarina e dá outras providências", exclusivamente no tocante à constitucionalidade e legalidade
da matéria em discussão.

O referido encaminhamento se deu em razão do Pedido de Diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contida no OÍício GPS/DL/O72712021nos autos
do processo-referência no SCC 1588312A21.

Registro que este processo me foi distribuído em 2310912021.

Eis o teor do Projeto de Lei em questão:

Ãft. 10 lnstituia obrigatoiedade da realização de Exame de Ecocardiograma Fetat
nos êxafies do pré-natal da gestante e na rotina das maternidades púbtica e
privada, no Estado de Santa Catarina.
$1o Havendo a suspeita de malformações, no nascituro, a gestante será
encaminhada para a realização do ecocardiograma fetal.
S 2o O exame de ecocardiograma fetal, que trata o "caput,,, deste artigo, será
realizado na triagem pré-natal, no nascituro, para a identificação de defeitos
cardíacos congênitos.
$3o Uma vez identifrcada a existência de cardiopatia congênita, na fase pré-natal,
deve ser feito monítoramento do nascìturo, de forma cantinuada e, com até T(sete)
dias, após o seu nasclmento, será encaminhado para a cirurgia.
Art. 20 Esta Lei tem por finalidade os segulnÍes objetivos:
l- promover o diagnostico e a intervenção precoce nos casos de cardiopatia
congênita;
- desenvolver agões de Atenção Básica em parceria com a central Nacional de

Regulação de Alta complexidade (C,NRAC), nos casos de cardiopatia congênita
critica;
lll- instituir ações de monitoramento contínuo para o nascituro com diagnostico
confirmado de cardiopatia congênita, oportunizando a imediata cirurgia após o seu
nascimento;
lv- possibilitar que a familía prepare-se para a nova vida que vai nascer
considerando necessidades especlals, tanto materiais quanto emocionais;
V- possibilitar a organização da logística do nascimento, tais como:
a) vagas na maternidade marb adequada;
b) equipe de prontìdão;
c) medicação especial;
d) antecipação dos sintomas cardíacos, evitando que eles se manifestem.
vl- ajudar a gestante a se preparar emocionalmente para o nascimento de uma
criança com defeito no coração.
Att. 3o Fica garantida a realização de referido exame em todas as unidades de
saúde públicas ou privadas, credenciadas ao slsfema único de saúde-slJS, que
atendam ao público-alvo.
Ãft. 4o Ás despesas deconentes de aplicação desta Lei carrerão a cargo do Poder
Executivo Estadual, su plementado, se necessárlo,
Art.5o Esta Lei entra em vigor, 120 dias, apos a data de sua pubticação.
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Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente que

(...) A garanÍia de acesso aos nascituros a ÍesÍes que permitam a identificação
precoce, pré-sintomâtica e a correção oportuna de toda e qualquer anormalidade
com a saúde desses benefíciários, representa oferecer à criança a possibilidade
de ampla inserção na sociedade, de desenvolvimento pleno e de sua realização
como ser humano. Ásslrn, são muito importantes os procedimentos que detectam,
no perÍodo gestacional (nascituro) agravos que podem comprometer, seriamente,
ou impossibilitar a sobrevivêncra desse novo ser. (...) A oportunidade de triar as
doenças e adotar; imediatamente, condutas para salvar a críança, é preciosa. O
Ecocardiograma Fetal, ou Ecofetal, vai observar o coraçãozinho do bebê que
ainda não nasceu. Trata-se de um ultrassom bem parecido com os outros já
realizados pela gestanÍê, mas, por ele, o médico especialista em cardiologia fetal,
vai obseruar especificamente as estruturas do coraçâo e sua funcionalidade,
verificando se esÍão de acordo com o esperado, sendo que uma anormalidade
congênita do coração aparece em 05 (cinco) para cada 100 (cem) nascimentos, ou
seja, 50Á (cinco por cento) dos nascimentos, surgem anormalidade congênita.

É o sucinto relatório.

FUNDAMENTAçÃO

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, de iniciativa parlamentar,
pretende-se, em síntese, ínstituir o exame de ecocardiograma fetal nos exames do pré-natal das
gestantes e na rotina das maternidades pública e privada, no âmbito do Estado de Santa Catarina
(art.1o). O legislador estadual visa garantir a realização do referido exame em todas as unidades
de saúde pública e privadas, credenciadas ao Sistema Único de Saúde (art.3o).

E por fim, assegura que as despesas pâra a implementação desta proposição legislativa
correrão a cargo do Poder Executivo, conforme disposição do art.4o.

Sobre o tema, no que tange à análise da constitucionalidade formal orgânica, cumpre
mencionar que a competência para legislar sobre proteção e defesa da saúde é concorrente entre
os entes federativos (art. 24, Xll, da CF/88 e art. 10, Xll, da CE/SC). Nesse sentido, compete à
União o estabelecimento das normas geraÍs e aos Estados a suplementação da legislação federal,
de acordo com suas peculiaridades regionais (art. 24, S$1o e 2o da CF/88 e art. 10, g1o da
Constituição do Estado), salvo se inexistir lei federal sobre normas gerais, ocasião em que os
Estados exercerão competência legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades (art. 24,
$3o, da CF/88 e art. 10, $2o, da CE/SC). Senão vejamos:

Att. 24. Compete à União, aos Esfados e ao Distrito Federal legislar
eo n corre nte me nte sobre :
Xll - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Art. 10. Compete ao Estado legislar, concorrentemente com a União, soóre;
Xll - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Nos temas de competência legislativa concorrente, a Constituição Federal estabeleceu o
denominado "condomínio legislativo", em que há expressa delimitação dos modos de atuação de
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cada ente federativo, os quais não se sobrepõem. A esse propósito, destaca-se o seguinte julgado
do STF:

t...] 1. A competência legislativa conconente cría o denominado "condomínio
legislativo" entre a união e os EsÍados-Membros, cabendo à primeira a edição de
normas gerais sobre as matérias elencadas no arl. 24 da Constituição Federal; e
aos segundos o exercício da competência complementar quando já existente
norma geral a disciplinar determinada matéria (CE art.24, S 20) e da competência
legislativa plena (supletiva) quando inexistente norma federal a estabelecer
normatização de caráter geral (CE art. 24, S 3o). t...1 (ADl 4988, Relator(a):
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 19/09/20í8, PROCESSO
ELETRÔN|CO DJe-213 DIVULG 04-1 0-201 I pUBLtC 05-1 0-201 8).

Nesses casos, a violação, por lei estadual, de uma norma geral editada pela União
representa vício de inconstitucionalidade e não mera ilegalidade. O desrespeito à Constituição
resulta não da contrariedade à lei federal, mas da extrapolação do exercício de competências
federativas. Essa é a atualjurisprudência do STF, da qual se colaciona este precedente:

1...12. Existência de conflito de índole constitucionat. A apreciação da
compatibilidade entre a legislação geral federal e as normas esÍaduais editadas
sob o pálio da competência conconente reflete nítida situação de conflito
legislativo de índole constitucional, ensejando a análise eventual ofensa direta às
regras constitucionais de repaftição da competência legislativa. [...] (ADt 3336,
Relato(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 14/02J2020, PROCESSO
ELETRÔN I CO DJe-047 D tVtJ LG A5-A3-2020 pu BLt C 06-03-2020)

Como decorrência do prineípio da subsidiariedade, cerne da competência legiferante
concorrente, só haverá inconstitucionalidade se a lei editada pelo ente federado de maior
abrangência expressamente excluir a atribuição legislativa dos entes periféricos. lmpõe-se, com
essa diretriz, a adoçâo de postura deferente na análise da constitucionalidade das legislações
regionais e locais, prestigiando-se o pluralismo político (CRFB, art. 1o, V [6]), fundamento da
República Federativa do Brasil.

Veja-se, nessa linha, o RE 194704, assim ementado

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL 4.253/85 DO
MUNTCíq\O DE BELO HORTZONTE. ?REVISÃO DE tMpOStçÃO DE MTJLTA
DECORRENTE DA FMISSÁO DE FUMAçA ACTMA DOS pADRÕeS lCelros.
ALEGAçÃO DE /NCONSflTUC,oNALIDADE pOR OFENSÁ À REGRA
coNsI/ructoNAL DE RE?ART|çÃO DE COMqETÉNC|AS FEDERATTVAS.
INOCORRÊNCIA. NORMA RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE.
RECURSO EXTRAARDNÁRIO A QUE SE NEGÁ PROVIMENTA, 1 . NOS CASOS
em gue a dúvida sobre a competência legislativa recai sobre norma que abrange
mais de um tema, deve o intérprete acolher interpretação que nãa totha a
competência que detêm os enÍes menores para dispor sobre determinada matéria
(presumption against preemption). 2. Porque o federalismo é um instrumenta de
descentralização política que visa realizar direitos fundamentais, se a teifederal ou
estadual claramente indicar, de forma adequada, necessára e razoâvel, que os
efelfos de sua aplicação excluem o poder de complementação que detêm os enÍes
menares (clear statement rule), é possíve/ afastar a presunção de que, no âmbito
regional, determinado tema deve ser disciplinado pelo ente menor. 3 . Na ausência
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de norma federal que, de forma nítida (clear statement rule), retire a presunção de
gue gazam os enÍes menores para, nos assunÍos de lnÍeresse eomum e
concorrente, exercerem plenamente sua autonomia, detêm EsÍados e Municípios,
nos sêus respecÍivos âmbitos de atuação, competência normativa. 4. Recurso
extraordinário a que se nêga provimento. (RE 194704, Relator(a); CARIOS
VELLOSO, Relato(a) p/ Acórdão: EDSON FACHIN, Trtbunal Plena, julgado em
29/06/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-261 DTVULG 16-11-2017 ptJBLtC
17-fi-2414.

Estabelecídas essas premissas sobre repartição de competências federativas, destaca-se
que inexiste, ao menos se dêsconhece, norma federal que exclua, de maneira nítida, a
competência legislativa dos Estados-membros para instituir o exame de ecocardiograma fetal nos
exames do pré-natal das gestantes e na rotína das maternídades pública e privada, no âmbito do
Estado de Santa Catarina.

Pelo contrário, há norma federal prevendo a competência complementar das Secretarias
de Saúde dos Estados e Municípios para implantar estratégias no âmbito do Programa Nacional
de Triagem Neonatal, e para elaborar e organizar a Rede Estadual de Triagem Neonatal,
acompanhando o tratamento de doenças conforme a fase de implantação do Programa.

Ou seja, a proposta está sob a alçada concorrente dos Estados, espraiando-se, assim, no
federalismo cooperativo. A proposição legislativa materializa-se no exercício pelo Estado de
esmiuçar os comandos genéricos para atender às suas especificidades, Senão vejamos:

Portaria no. 822/201 do Ministério da Saúde
AÌ1. 10 lnstituir, no âmbito do SlsÍema Único de Saúde, o Programa Nacional de
Triagem Neonatal/ PNTN. (...)

S 2o O Programa Nacional de Triagem Neonatal se ocupará da triagem eom
detecção dos casos suspeiÍos, confirmação diagnóstica, acompanhamento e
tratamento dos casos identificados nas segurnúes doenças congênitas, de acordo
com a respectiva Fase de lmplantação do Programa:
a - Fenilcetonúria;
b - Hipotireoidismo Congênito;
c - Doenças Falciformes e outras Hemoglobinopatias;
d - Fibrose Císfica.

Anexo I
2 - SECRETAR/ÁS DE SAÚDE DOS FSTADOS F DO DISTRITO FEDERAL A .
Eíaborar, em parceria com as SecreÍarías Municipais de Saúde, as
esÍraüégias de implantação, em seu âmbita de atuação, do Programa
Nacional de Triagem Neonatal;
b - Designar um Coordenador Estadual do Programa Nacional de Triagem
Neonatal;
c - Organizar a Rede É,stadual de Triagem Neonatal, identificando os PosÍos de
Coleta, estabelecendo os fluxos de referência e cantra referência enÍre os PosÍos
e os Seruigos de Referência e garantindo a execução de todas as fases do
proôesso
de sua respectiva fase de implantação do Programa - triagem, confirmação
diagnóstica, acompanhamento e tratamento dos pacientes identifícados cor7,o
portadores das patologias fnãdas;
d - Criar as condições para a
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estrutu ração/crlação/implantaçãolcadastramento dos Seruços de Referência
em Triagem Neonatal/ Acompanhamento e Tratamento de Doenças
Congênitas de Tipo l, Il ou lll, conforme sua respecllva fase de implantação do
Programa;
e -Afticular com os demais gesÍores esÍaduars as eventuais referências
laboratoriais dos Serviços de Referência em Triagem Neonatal/Acompanhamento
e Tratamento de Doenças Congênítas, conforme previsto no Anexo lll desta
Portaria;
f -Organizar a rede assisÍencral complementar - ambulatorial e hospítalar,
destinada a garantir a retaguarda dos Serurios de Referência de Triagem Neonatat
no atendìmento dos pacientes triados, em conformidade com o estabelecido na
Anexo lll desta Poúaria;
g -Assessorar os municípios no processo de implementaçãa do Programa, na
estruturação/criação/implantação/cadastramento dos Postos de Coleta, na
desenvolvimento das atividades e na adoção de mecanismos desfinados ao
controle, avaliação e acompanhamento do processo;
h - Avaliar as condições epidemiológicas de seu esfado para eventual implantaçãa
da Fase lll do Programa;
i-Alocar, complementarmente, recursos financeiros próprios para o
desenvolvimento / incremento do Programa; j -Monitorar o desempenho do
Programa em seu esÍado e os resultados alcançados, mediante o
acompanhamento de indicadores de cobertura da Triagem em termos de
porcentual de cobeftura dos recém-nascidos no estado;
k - Manter atualizados os bancos de dados que estejam sob sua responsabilídade,
integrando, inclusive, os dados de Triagem Neonatal provenientes da rede privada
de laboratórios, guê deverão ser notificados ao gesfor estadual do SIJS. (grifo
nosso)

Em complemento, importante salientar que é competência administrativa comum da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios zelar pela saúde e assistência pública (art.23, ll, da CF/88
e art. 90, ll, da CE/SC).

Quanto à alçada para deflagrar o processo legislativo, o PL não motiva reprimenda, visto
que não trata das atribuições do Chefe do Poder Executivo encartadas no art.61, $1ô da
Constituição Federal de 1988 (CF/88) e no art. 50, $2o da Constituição do Estado de Santa
Catarina (CESC).

Faz-se necessário advertir que a função precípua de criar regras e princípios é dos órgãos
legislativos, apenas excepcionalmente, admite-se que a iniciativa e atribuição seja reservada a
certa categoria de agente ou órgão. O próprio Supremo Tribunal Federaljá manifestou-se quanto
às competências reservadas:

A iniciativa reseNada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e
nem compofta interpretação ampllativa, na medìda em que - por implicar limitação
ao poder de instauração do processo legislativo - deve neeessariamente derivar
de norma constitucional explícita e inequívoca". (STE ADI- MC724 - Rg Tribunat
Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27-04-2001).

Pela pertinência, cumpre trazer a tese oriunda da Repercussão Geral - Tema 917, no
Recurso Extraordinário com Agravo 878.911/RJ, em que se discutia a "aplicação da reserua de
iniciativa prevista no aft.6í, $ío, ll, da Constituiçãa à legislação que cria obrigações a órgãos do
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Poder Executivo, com consequente aumento de despesa. "

Na fundamentação, o Relator reiterou jurisprudência já consolidada na Corte de que é
inviável a interpretação ampliativa do art. 61 da CRFB/88 para abarcar matérias além daquelas
relativas ao funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais especificadamente, a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Neste sentido, fixou-se a tese de que não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Públican não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurÍdico de servidores públicos (art. 61, S1o, ll, "a", "c" e "e" da constituição
Federal).

A tese do tema 917 também teve como precedente o voto da emblemática ADI 3,3g4, de
matéria análoga aos autos, em que lei do Estado do Amazonas, de origem parlamentar, previa a
realização do exame laboratorial de DNA em pessoas reconhecidamente carentes. A Suprema
Corte entendeu que a lei atacada não criava atribuição nova à órgão da estrutura da
Administração Pública local e que o art. 61 da CFi88 estava previsto em rol taxativo e dizia
respeito à matéria relativa ao funcionamento da máquina estatal, notadamente aos seruidores e
órgãos públicos.

Fixados tais precedentes, conclui-se que a edição de lei, ainda com imposições
diretas/indiretas de obrigaçôes ao Poder Executivo não está imbricada à matéria de reserva de
iniciativa do art. 61, ainda que em alguns casos, haja entrelaçamento. Em outras palavras, nem
toda lei que prevê uma ação no bojo de uma política pública, a ser operada pelo Executivo,
acarretará modificações na estrutura ou na atribuição de seus órgãos, nem no regime jurÍdico dos
servidores.

E cediço que nossos representantes, dotados do poder legiferante constitucionalmente
atribuído, em muitas proposições legislativas, na persecução da concretização de direitos
fundamentais, editam regras que tangenciam o conceito de Administração Pública, conquanto não
tratam de sua estrutura e atribuição dos órgãos. Como ocorre nesta casuística em análise.

Nesta senda, Saul Baldivieso e Pablo Baldiviesol, tratam de um importante vetor para
distinguir a legitimidade de uma regra que correlacione a Administração Pública, em uma eventual
intersecção entre a função administrativa e a legislativa. Senão vejamos:

[...] Mas, como não há separação se não houver independência, veio implícito na
separação dos Poderes o princípio da autonomia de cada Poder no que respeita à
sua administração interna. ou sefa, cada Poder se auÍo administra, de modo
independente, cuidando com exclusividade dos aÍos e fatos administrativos que
sâo estritamente peculiares â sua organização e ao seu funcionamento. Dai, que o
termo administração p(tblica assumiu dois sentidos: um sentido amplo, vottado
para o lnÍeresse geral da comunidade; e um sentido estrito, voltado para o
inÍeresse interno de cada Poder, revestindo aqui o caráter de competência
privativa do Poder a que se refere. Decone daí o princípia estruturante da iniciativa
legislativa sobre matéia público-administrativa. A saber: a administração do
rnÍeresse geral da comunidade constitui matéria que não pode ser furtada à
própria comunidade, nem sequer aos legisladores por ela eleitos, devendo-se
garantir nesÍe caso a iniciativa popular e a iniciativa parlamentar, ao passo que a
administração dos inÍeresses internos pertinentes a cada Poder não deve ser

t BALDIVIESO. Pablo, Projetos de iniciativa do Poder Legislativo à luz do Recurso Extraordinário no
878.911/RJ. Genjuridico.com.br. 2021. Disponívet
em:<http://genjuridico.com.brl212ll0ll}4lpoder-legislativo-re-878-9'11-rj/>.Acesso em 03.09.2021
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acessível senão a ele próprio, privativamente, para assegurar sua autonomia.
Aqui, sim, se deye garantir a exclusividade da iniciativa. Em suma, o princípio que
presrde à estruturação da iniciativa legislativa em correlação cam a administração
pública estabelece que a administração dos inÍeresses gerars da comunidade é
extema e acessíye/ a Íodos os Poderes do Esfado, tocando a cada um deles agir
segundo a sua função precípua, ao passo que a administração dos ínÍeresses
peculiares e internos de cada um dos Poderes não é acessíyel senão a ele
proprio, privativamente, para garantir a sua autonomia.

Nesta linha, é indubitável que o PL visa o interesse geral da comunidade, instituindo um
direito fundamental às gestantes e aos nascituros ao instituir o exame de ecocardiograma fetal
nos exames do pré-natal das gestantes e na rotina das maternidades pública e privada, no âmbito
do Estado de Santa Catarina, demonstrando, conforme explicitado acima, atuação válida do
Legislativo local.

lmpende asseverar que não se vislumbra criação de novas atribuiçãos ao Poder
Executivo, especificadamente à SES, eis que é incontrovêrsa sua obrigação de cuidar e zelar pela
saúde da gestante e do nascituro. A própria Lei Complementar, em sêu art. 41, ttaz o rol de
competências da Pasta atinentes à definição de políticas e estratégias voltadas à gestâo,
regulação, acompanhamento, avaliação e controle da área de saúde do Estado de Santa
Catarina, prevendo, também, a formulação e implementação de políticas de promoção a saúde.
Senão vejamos:

Art. 41. Â SgS compete, em observância aos princípios e às diretrizes do
SisÍema Único de Saúde (SUS):
I - desenvolver a capacidade institucÍonal e definir políticas e esÍraúégÍas de
ação voltadas às macrofunções de planejamento, gestão, regulação,
acompanhamênto, avaliação e controle na área da saúde;
ll - organizar e acompanhar, no âmbito municipal, regional e estadual, o
desenvolvimento da política e do sisÍema de atenção à saúde;
lll- garantir à sociedade o acesso universale equitativo aos serulgos de saúde, de
forma desce ntralizada, desconcentrad a e region alizada;
lV - monitorar, analisar e avaliar a situação da saúde no Estado;
V - coordenar e executar, em caráter complementar, ações e servços de
vigilância, investigação e controle de'rlscos e danos à saúde;
Vl - formular e coordenar a política estadualde asslsÍéncia farmacêutica e de
medicamentos;
Vll - formular, articuladamente com o órgão centraldo SlsÍema Administrativo de
GesÍâo de Pessoag a política de desenvolvimento e formação de pessoa/ da área
da saúde, considerando o procêsso de descentralização e desconcentração dos
programas, dos projetos, das ações e dos seruços de saúde;
Vlll - criar e implementar mecanismos de participação social como meio de
aproximar as políticas de saúde dos inferesses e das necessidades da população;
lX- formular e implementar políticas de promoção da saúde, de forma
afticulada coln os Municípios do Estado e a sociedade civil organizada;
X - garantir a qualidade dos servços de saúde;
Xl - gerenciar as unidades assisfencrais próprias do Estado;
Xll- desenvolver mecanismos de gesfão e regulação aplicáveis às unidades
assisÍencrais próprias, sob gesfão descentralizada, que permaneçam em sua
o rg a ni zação ad m i n i strativa ;
Xlll- coordenar as políticas e agões programáticas de asslsÍéncia em saúde no
SUS;
XIV - coordenar as políticas da atenção primétria, da media e alta complexidade,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCUR,ADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURIDrcA

no que concerne à Adminiskação Públíca Estadual; e
XV - coordenar as políticas de hematologia, hemoterapia e oncologia. (grifo
nosso/

Para corroborar, discorrendo sobre limites à formulação de políticas públicas por iniciativa
do legislativo, salÍenta Trindade2 que "é possível, contudo, coordenar a atuação de órgãos ou
entidades já existentes, ou fixar /hes os objetivos de atuação, ou ainda especificar-lhes as tarefas,
dentro do quadro normativo já existente", sem que isso provoque inconstitucionalidade formal
subjetiva da medida.

Em adição, registra-se, também, que a Diretoria de Atenção Primária à Saúde, órgão
integrante da própria estrutura da SES, manifestou-se favoravelmente quanto à existência de
interesse público no PL, às fls.13, do processo-referência SCC 1588312021:

(...) As cardiopatias congênitas são anomalias ocasionadas por defeitos
anatômicos do coração ou dos grandes yasos associados, os quais produzem
insuficiência circulatória e respiratória e outras conseguêncras graves. Com isso,
pode comprometer a qualidade de vida e a própria vida do indivíduo.
(MtNtsTÊRto DA SAÚDE, 2020).
A incidência da cardiopatia congênita estimada entre 6-1UI.00A nascidos ylyos.

Entretanto, esÍlma-se que sua preval,ência na vida fetal seja mais elevada. Vários
fatores esÍâo associados ao aumento do risco de cardiopatia congênita em fetos,
como aspectos familiares, condiçÕes maternas fetais (SOCIEDADE BRASILEIRA
DE CARD|OLOG|A,^021).

O ecocardiograma fetal pode ser realizado em idades gesÍacrbnals precoces,
incluindo o final do primeiro e o início do segundo timestre, geralmente em
gesÍações de alta risco para cardiopatias congênìtas, principalmente na presença
de translucência nucal aumentada no ultrassom morfologico do primeiro trimestre.
O período e a frequência do ecocardiograma devem ser conduzidas peta
gravidade da lesão, slnais de insuficiência cardíaca, mecanismos de progressão e
avaliação para manejo perinatal (SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA,
2020).

Ante o exposto, considera-se importante o exame de u/Írassom obstétrico
morfológico para início da investigação cardiologica. O Ministério da Saúde (2020)
expõe que o acompanhamento médico no pré-natal e importante para o
diagnostico, caso existam fatores relacionados â susperÍa clínica de problemas
cardíaco-fetais. Além do ultrassom morfológico que aponta indícíos de cardiopatia,
deve ser realizada a triagem neonatal para o diagnostico precoce de cardiopatia
congênita crítica (ÍesÍe do coraçãozinho), com ylstas à identificação das
cardiopatias antes da alta haspitalar, minimizando asslm a morbidade e
mortalidade associada ao diagnostíco tardio.

Com isso, conclui-se que o PL não contempla novas atribuições, tampouco rege sobre o
funcionamento e estruturação da Administração Pública.

No que concerne à constitucionalidade em sua perspectiva substancial, ressalta-se que a
proposição legislativa revela-se materialmente constitucional, tendo em vista que o seu objeto

?TRINDADE. JOãO TriNdAdE CAVAICANTE FiIhO, LIMITES DA INICIATIVA PARLAMENIAR SOBRE
POLíTICAS P|JBLICAS - Uma proposta de releitura do art. 61, S 10, ll, e, da Constituição Federal. Pág. 27
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURIDICA

materializa o princípio da dignidade da pessoa humana (aÉ.1o, lll, da CRFBISS), o direito à vida e
à saúde (arts. 50, caput c/c 60, caput, ambos da CRFBISS).

Vai ao encontro das previsões dos art. 8o do Estatuto da Criança e do Adolescente:

At't. 8 o É, assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às
políticas de saítde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gesÍanfes,
nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério
e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito do SísÍema
Ilnico de Saúde,
Sí o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária.
$2o Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação,
no último trimestre da gestação. ao esÍaóelecimento em que será realizado o
pafto, garantido o direito de opção da mulher.
$3 

o Os servços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres
aos seus ftlhos recóm-nasctdos alta hospitalar responsável e contrarreferência na
atenção primária, bem como o acesso a outros seruigos e a grupos de apoio à
amamentação.
$4-o.lncumbe ao poder público proporcionar asslsÍéncrã psicologica à gesÍanÍe e à
mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as
consequências do esÍado puerperal.

$5 
o Á assisÍéncia referida no $  edesÍe artigo deverá ser prestada também a

gesÍanÍes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção,
bem como a gestanÍes e mães gue se encontrem em situação de privação de
liberdade.

56 
o A gesÍanÍe e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua

preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto
ímediato.

57 o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação
complementar saudável e crescimenÍo e desenvolvimento infantil, bem como
sobre formas de favorecer a criação de vÍnculos afeúiyos e de estimutar o
desenvolvimento integral da criança.

$8 
o Á gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação

e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras
interuenções cirúrgicas por motivos médicos.

Sg 
o Á atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que nâo iniciar ou

que abandonar as consulÍas de pré-natal, bem como da puérpera que não
comparecer âs consu/fas pós-pafto.

$10. lncumbe ao poder p{tblico garantlr, à gestante e à mulher com filho na
primeira infância gue se encontrem sob custodia em unidade de prívação de
liberdade, ambiência que atenda às normas sanitárias e asslsÍenclals do SisÍema
Único de Saúde para o acolhimento do fitho, em articutação çam o slsÍema de
ensino competente, visando ao desenvolvimento integral da criança. (grifo nosso)

No mesmo sentido, consagra a obrigação dos hospitais e demais instituições de saúde a
realízarem e exames em recém-nascidos, buscando diagnosticar anormalidades, conforme
disposição expressa no art. 10, lll, do Estatuto da Criança ê do Adolescente (ECA). Senão
vejamos:

Ãft. 14. Os hospltar's e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gesÍanÍeg
públicos e particulares, são obrigados a: (...) lll - proceder a exames visando ao
dìagnóstico e terapêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nascido,
bem como prestar orientação aos pals;

Na mesma linha, a Lei Federal no.13.25712016, Leida Primeira lnfância, prevê em seu art.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

80 que o " pleno atendimento dos direitos da criança na primeira infância constitui objetivo comum
de todos os entes da Federação, segundo as respectivas competências constitucionais e legais, a
ser alcançado em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios," o quê nos leva a conclusão da compatibilidade material da proposição em análise
com a legislação conelata já existente no ordenamento jurídico.

Ainda dentro da análise materialda legislação, aproveito paratazer uma recomendação de
alteração na redação do dispositivo normativo referente ao custeio (art. 3o), reforçando, assim, sua
constitucionalidade material. Senão vejamos a redação originária:

Aft. 30 Fica garantida a realização de refeüdo exame em todas as unidades de
sa(tde públicas ou privadas, credenciadas ao Slstema único de Saúde-SUS, gue
atendam ao público-alvo.

Esta Casa Jurídica sugere que seja acrescentada à redação:

l) o vocábulo 'esÍaduais", após unidades de saúde públicas, reforçando, assim, que o objeto da
proposição legislativa não abarca as unidades de saúde públicas federais e municipais, sob pena
de ofensa ao princípio federativo, princípio invíolável no ordenamento constitucional pátrio, com
status de cláusula pétrea;

li) a expressão 'ouando esÍíverem presúando aúendimenÍos cusúeados pelo SUS'. após
unidades de saúde privadas, credenciadas pelo SUS, enfatizando que apenas êstas, quando
estiverem na condição de prestadoras de seruiço público (prestando atendimentos custeados pelo
SUS), estarão obrigadas a realizar o referido exame. Logo, as demais unidades de saúde privada
estão isentas de tal obrigação, não havendo, dessa forma, violação ao princípio da livre iniciativa.

Resultando, assim, na seguinte redação:

Art. 30 Fica garantida a realizaçáo de referido exame em todas as unidades de
saúde públicas esÍaduais ou privadas, credenciadas ao Sl'sÍem a únìco de
Saúde-SUS, guando estiverem prestando atendimento.s cusÍeados pefo SUE
que atendam ao público-alvo.

Por fim, e como consequência das alterações acima, sugere-se também a inserção dos
vocábulos no caput do art. 1o da proposição legislativa, conÍorme se demonstrará a seguir:

Redação originária do art.1o:

Art. 10 lnstitui a obrigatoriedade da realização de Exame de Ecocardiograma Fetat
nos exan?es do pré-natal da gestante e na rotina das matemidades púbtica e
privada, no Estado de SanÍa Catarina.

Sugestão de alteração:

Art.1o lnstitui a obrigatoriedade da realização de Exame Ecocardiograma Fetal nos
exames do pré-natal da gestante e na rotina das maternidades públicas esÍaduars
e privadas, credenciadas ao SisÍema Único de Saúde íSUS), quando
estiverem prestando atendimentos cusÍeados pelo SUS, no Estado de Santa
Catarina.
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIAJURÍDICA

coNcLUsÃo

Ante todo o exposto, opina-se que o Projeto de Lei no.0283.412021, de origem
parlamentar, que "lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame de ecocardiograma fetal no
Estado de SanÍa Catarina e dá outras providências" não incorre êm:

l) inconstitucionalidade formal orgânica, pois compete concorrentemente ao Estado
legislar com a União sobre a proteção e defesa da saúde (art.24, Xll, da CRFB/88 e art. 10, Xll, da
cE/sc);

li) inconstitucionalidade formal subjetiva, pois o projeto versa sobre direito Íundamental,
densiÍicando política pública de saúde a ser ordinariamente implementada pelo Poder Público,
conforme dispõe os arts. 80 e 10, lll, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e o art. 80, da
Lei Federal 13.25712A16 (Lei da Primeira lnfância). O PL não versa sobre matérias de iniciativa
reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, $1o, da CRFB e art. 50 $2o da CE/SC), não cria
novas obrigações aos órgãos públicos, nem dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos (Repercussão geral, tema 917). A obrigação criada ao Poder Executivo insere-se dentro
das atribuições já previstas no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde (SES), conforme o art.
41, Xlll da LC no 74112019);

lii) inconstitucionalidade material, compatibilizando-se à proteção constitucional garantida
ao direito à vida e à saúde ( arts.1o, lll; 50, caput e 60, caput, todos da CRFB/88).

Na parte da proposição legislativa que cria obrigação às unidades de saúde privadas
credenciadas ao SUS, em exercÍcio de atividade de feição eminentemente pública, rêcomênda-se
que conste na redação que o atendimento ali prestado (realização do exame de ecocardiograma
fetal) também deva ser custeado pelo SUS, afastando-se, assim, de vícios que incorram na
violação ao princípio da livre-iniciativa.

Por fim, conclui-se pela constitucionalidade e legalidade da proposição legislativa com as
seguintes recomendações de alteração da redação do art. 1o e 30 do PL, sob pena de configurar
violação ao princípio federativo e ao princípio da livre-iniciativa. Senão vejamos:

Redação originária:

Aft. 10 lnstitui a obrigatoriedade da realização de Exame de Ecocardiograma Fetal
nos exalnes do pné-natal da gestante e na rotina das matemidades pública e
privada, no Estado de SanÍa Catarina.

Art. 3o Fica garantida a realização de referido exame em todas as unidades de
saúde públicas ou privadas, credenciadas ao Sr'sÍema unico de Saúde-SlJS, que
atendam ao público-alvo.

Sugestão de alteração:

Art.lo lnstitui a obrigatoriedade da realização de Exame Ecocardiograma Fetal nos
exames do pré-natal da gestante e na rotina das maternidades públicas esÍaduais
e privadas, credenciadas ao SisÍema Único de Saúde íSUSr, quando
estiverem prestando atendÍmentos cusÍeados pelo SUS, no Estado de Santa
Catarina.

4ft. 30 Fica garantida a realização de referído exame em todas as unidades de
saúde p(tblicas estaduais ou privadas, credenciadas ao SlsÍerna único de

Página 12 de 13 wurv.oge.sc.gov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 22A,Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015.100 - Florianópolis-So - Fone: (4S) 3664-7600

1

P
ág

in
a 

23
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

28
3.

4/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA GATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSUUTORN JURIDEA

É o parecer,

Saúde-SUS, quando estiverem prestando atendimentos cusfeados peto SUS,
que atendam ao público-alvo.

RAFAELA FIGUEIREDO ANDR^ADE STOCHIERO

Procuradora do Estado
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 6T45OABU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

tl RAFAELA FIGUEIREDO ANDRADE STOCHIERO (CPF: 022.XXX.051-XX) em 1511012021às 18:07:33
Emitido por: 'SGP-e", emitido em 2410512021 - '16:28:16 e válido até 2410512121 - 1ô:28:1ô.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externolconferencia-
documento/U0ND)kEwMDY4XzAwMDEI OTQxXZEI OTUO)Q|wMiFfNlQONUgBOFU= ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0001594112021e o código 6T4SOABU
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO

Referência: SCG 1 5941 12021

Assunto: Diligência ao Projeto de Lei no 0283.412021.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

De acordo, com ressalvas, com o parecer retro exarado pela Procuradora do Estado, Dra.
Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero, cuja ementa foi assim formulada:

Ementa: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no.0283.412A21, de origem
parlamentar, que "lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame de
ecocardiograma fetal no Estado de Santa Catarina e dá outras providências",
Constitucionalidade formal orgânica. Competência concorrente do Estado para
legislar, com a União, sobre a proteção e defesa da saúde (art.24, Xll, da CRFBISS
e art. 10, Xll, da CE/SC). Constitucionalidade formal subjetiva. Ausência de
violação ao princípio da separação dos poderes e à iniciativa reservada do Chefe
do Poder Executivo (art. 61, $1o, da CRFB e art. 50 $2oda CE/SC). Repercussão
Geral.Tema 917. Obrigação criada ao Poder Executivo insere-se dentro das
atribuições já previstas no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde (SES). Zelar
pela saúde da gestante e do nascituro. Coordenar políticas e ações programáticas
de assistência em saúde no SUS (art.41, Xlll da LCno74112019), Manifestação
técnica da SES. Manifestação favorável à presença de interesse público na
proposição legislativa. Projeto versa sobre direito fundamental densificando
política pública de saúde a ser ordinariamente implementada pelo Poder Público.
Proposiçâo legislativa vai ao encontro dos arts. 8o e 10, lll, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (ECA) e do art. 80, da Lei Federal 13.25712016 (Leida Primeira
lnfância).Constitucionalidade material (arts.1o, lll; 50, caput e 60, caput, todos da
CRFB/88). Criação de obrigação aos particulares é exclusiva às unidades de
saúde privadas credenciadas ao SUS. Exercício de atividade de feição
eminentemente pública. Recomendação. Sugestão de alteração. Além da
necessidade da unidade de saúde privada ser credenciada ao SUS, o atendimento
ali prestado (realização do exame de ecocardiograma fetal) também deve ser
custeado pelo SUS. Ausência de violação ao princípio da livre-iniciativa.
Recomendações. Sugestão de alteração da redação do art. 10 e 30 do PL, sob
pena de configurar violação ao princípio federativo e ao princÍpio da livre-iniciativa.
Constitucionalidade com ressalvas^

Ressalvo que, para que seja possível aferir adequadamente a constitucionalidade do
projeto de lei, é necessário que seja observado o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT), que prevê "A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de despesa deverét ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e
financeiro".

Considerando que se trata de diligência, em que não houve a conclusão da tramitação
legislativa, ainda é viável que seja sanado esse vício, a fim de quê o projeto de lei, em sua
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conclusão, observe o requisito constitucional formal necessário à estimativa da despesa. O
mesmo não se daria, no entanto, se se tratasse do êxamê de autógrafo de projeto de lei, quando a
fase legislativa parlamentar já haveria se encerrado.

Referendo, assim, o parecer da Dra, Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero,
acrescentando apenas a ressalva referente à necessária observância do art. 113 do ADCT.

A consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Ghefe da Consultoria Jurídica

Página2de2 www.pge.sc.gov.br
Av. Preíeilo Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Cêntro - 880'1 5-1 00 - Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

1

P
ág

in
a 

27
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

28
3.

4/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: VW5360OO

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

J ALINE CLEUSA DE SOUZA (CPF: 003.)GX.689-XX) em 1511012021 às 16:29:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 13'.14:45 e vátido atê 13107121'18 - 13:14:45.

{Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:llportal.sgpe.sêa.sc.gov.br/portal-externolconferencia-
documento/U0ND)kEwMDY4XzAwMDEIOTQ$QElOTUOXzlwMiFfVlclMzYwTOS= ou o site

https:l/portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-extemo e inÍorme o processo SCC 0001594112021e o Código VW5360OO
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

=d-

Í1TU1
o

ì.Ë
ô

U).J

s
rì

P
ág

in
a 

28
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

28
3.

4/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESÏADO DE SANÏA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACI{O

Referência: SCC 15941 12021

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no. 0283.4/2021, de origem parlamentar, que
"lnstitui a obrigatoriedade da realização de exame de ecocardiograma fetal no Estado de Santa
Catarina e dá outras providências", Constitucionalidade formal orgânica. Competência concorrente
do Estado para legislar, com a União, sobre a proteção e defesa da saúde (ar1.24, Xll, da
CRFB/88 e art. 10, Xll, da CEISC). Constitucionalidade formal subjetiva. Ausência de violação ao
princípio da separação dos poderes e à iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo (art. 61,
$1o, da CRFB e art. 50 $2o da CE/SC). Repercussão Geral.Tema917. Obrigação criada ao Poder
Executivo insere-se dentro das atribuições já previstas no âmbito da Secretaria de Estado da
Saúde (SES). Zelar pela saúde da gestante e do nascituro, Coordenar políticas e ações
programáticas de assistência em saúde no SUS (arl. 41, Xlll da LC no 74112019). Manifestação
técnica da SES. Manifestação favorável à presença de interesse público na proposição legislativa.
Projeto vêrsa sobre direito fundamental densificando política pública de saúde a ser
ordinariamente implementada pelo Poder PúblÍco. Proposição legislativa vai ao encontro dos arts.
80 e 10, lll, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e do art. 80, da Lei Federal
13.25712016 (Lei da Primeira lnfância).Constitucionalidade material (arts.1o, lll; 50, caput e 60,
caput, todos da CRFB/88). Criação de obrigação aos particulares é exclusíva às unidades de
saúde privadas credenciadas ao SUS. Exercício de atividade de feição eminentemente pública.
Recomendação. Sugestão de alteração. Além da necessidade da unidade de saúde privada ser
credenciada ao SUS, o atendimento ali prestado (realização do exame de ecocardiograma fetal)
também deve ser custeado pelo SUS. Ausência de violação ao princípio da livre-iniciativa.
Recomendações. Sugestão de alteração da redação do art. 1o e 30 do PL, sob pena de configurar
violação ao princípio federativo ê ao princípio da livre-iniciativa. Constitucionalidade com
ressalvas.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer no 532121-PGE da lavra da Procuradora do Estado, Dra.
Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero, com as ressalvas apresentadas pela Dra. Aline Cleusa de
Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica.

SÉRGlo LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral Adj u nto para Assu ntos J u rídicos

1. Aprovo o Parecer no 532121-PGE referendado com ressalvas pelo Dr. Sérgio Laguna
Pereira, Procu rador-Geral Adj u nto para Assuntos J u ríd icos.
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2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0283.4/2021 
 
 
“Institui a obrigatoriedade da realização de 
exame de ecocardiograma fetal no Estado 
de Santa Catarina e adota outras 
providências.”  

 
Autor: Deputado Jair Miotto 
  
Relatora: Deputada Paulinha 
 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Jair Miotto, o qual 

tem por objetivo instituir a obrigatoriedade da realização de exame de 

ecocardiograma fetal no Estado de Santa Catarina e adotar outras providências. 

 

Em sua justificação (pp. 3 e 4 dos autos eletrônicos), o Autor 

argumenta que: 

 
É fato que o Brasil não conta com hospitais especializados em 
tratamento de cardiopatia congênita, e a transferência de bebês por 
meio do sistema público é lenta e depende de vagas, que nem 
sempre estão disponíveis. Por isso, é imprescindível, a detecção 
precoce, isto é, ainda na gestação, quando o bebê pode ser 
transferido "na barriga" da mãe, protegido e de maneira segura. Daí, 
a importância do ecocardiograma fetal, pois, conforme aludido, 
identifica a cardiopatia congênita, no nascituro. A garantia de acesso 
aos nascituros, a testes que permitam a identificação precoce, pré-
sintomática e a correção oportuna de toda e qualquer anormalidade 
com a saúde desses beneficiários, representa oferecer à criança a 
possibilidade de ampla inserção na sociedade, de desenvolvimento 
pleno e de sua realização como ser humano. Assim, são muito 
importantes os procedimentos que detectam, no período gestacional 
(nascituro) agravos que podem comprometer, seriamente, ou 
impossibilitar a sobrevivência desse novo ser. A oportunidade de triar 
as doenças e adotar, imediatamente, condutas para salvar a criança, 
é preciosa. O Ecocardiograma Fetal, ou Ecofetal, vai observar o 
coraçãozinho do bebê que ainda não nasceu. Trata-se de um 
ultrassom bem parecido com os outros já realizados pela gestante, 
mas, por ele, o médico especialista em cardiologia fetal, vai observar 
especificamente as estruturas do coração e sua funcionalidade, 
verificando se estão de acordo com o esperado, sendo que uma 
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anormalidade congênita do coração aparece em 05 (cinco) para cada 
100 (cem) nascimentos, ou seja, 5% (cinco por cento) dos 
nascimentos, surgem anormalidade congênita.  
 
A Sociedade Brasileira de Cardiologia já recomenda que esse exame 
seja realizado de rotina no pré-natal em todas as gestações.  
 
É indolor e o médico aplica um gel na barriga da futura mãe e através 
de um aparelho são geradas imagens do bebê dentro da barriga.  
 
O exame ecofetal dura cerca de 30 minutos, mas esse tempo pode 
ser menor caso o médico consiga verificar os dados de que precisa 
rapidamente ou mesmo maior se houver dificuldade na visualização 
das imagens. A idade gestacional ideal para a realização do 
ecocardiograma fetal é entre a 18 e 24 semanas, podendo ser 
realizado até o fim da gravidez, onde as imagens são obtidas com 
mais dificuldades. Os fatores de riscos para que o bebê venha a 
apresentar uma alteração congênita do coração podem ser matemos, 
familiares e fetais. Entre os riscos matemos estão as gestantes que 
apresentam diabetes mesmo antes de engravidar, cardiopatia 
congênita, exposição a remédios e drogas que causam má-formação 
do bebê (anticonvulsivantes, antidepressivos, cocaína, álcool), 
rubéola durante a gravidez, e idade materna muito avançada ou 
muito jovem. 
 
Considerando também a necessidade de atingir as metas propostas 
pela UNICEF, em reduzir a mortalidade neonatal precoce e ampliar a 
cobertura dos programas de atendimento à saúde da família, sendo 
que a taxa de mortalidade como indicador de saúde ou coeficiente de 
mortalidade ser um dado demográfico do número de óbitos 
registrados, em média por mil habitantes, numa dada região num 
período de tempo e ser tida como um forte indicador social, já que, 
quanto piores as condições de vida, maior a taxa de mortalidade e 
menor a esperança de vida, mas que pode ser fortemente afetada 
pela longevidade da população, dada as condições de vida em geral 
 
[...]  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 3 de 

agosto de 2021 e encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual fui 

designada para sua relatoria, nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno deste 

Poder, e, inicialmente, propus diligência à Secretaria de Estado da Saúde (SES) e à 

Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o que foi aprovado na Reunião de 24 de 

agosto de 2021 (pp. 6/7). 

 

É o sucinto relatório. 
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II – VOTO 

 

Nesta fase processual, de acordo com os arts. 72, I, 144, I, e 210, II, 

todos do Regimento Interno deste Poder, cabe a esta Comissão de Constituição e 

Justiça a análise da presente matéria no que toca à admissibilidade de sua 

tramitação processual, à luz dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

 

Da análise da proposição, com relação à constitucionalidade sob o 

aspecto formal, observo que não há reserva de iniciativa sobre o tema, revelando-se 

constitucionalmente legítima sua apresentação por parlamentar, de acordo com a 

competência geral prevista no art. 50, caput, da Constituição Estadual (CE)1.  

 

Ademais, a matéria vem apresentada por meio da proposição 

legislativa adequada à espécie, ou seja, projeto de lei ordinária, visto que o tema 

nela plasmado não é reservado à lei complementar, notadamente consoante o art. 

57, parágrafo único, da CE. 

 

Referentemente à constitucionalidade sob a ótica material, a meu 

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente.  

 

Quanto aos demais aspectos, ou seja, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa também não vislumbro nenhum obstáculo à 

tramitação da proposição legislativa em apreço.  

 

Corroboro o parecer já trazido pela COJUR da PGE, e denoto que o 

Projeto não possui qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade, haja vista caber ao 

Estado legislar sobre o tema, vide art. 24, inciso VII da Constituição Federal, bem 

                                                           
1
 Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
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como, não tratar-se de nova atribuição ao Poder Executivo, tendo em vista a Lei 

Complementar n°. 741, prever expressamente que “cabe a SES, desenvolver a 

capacidade institucional e definir políticas e estratégias de ação voltadas às 

macrofunções de planejamento, gestão, regulação, acompanhamento, avaliação e 

controle na área da saúde”.  

 

Igualmente, acato as sugestões de emendas modificativas trazidas 

pela COJUR, para especificar o projeto como válido apenas para as unidades 

públicas, ou para as entidades privadas que forem credenciadas pelo SUS. 

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial, 209, I, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 

0283.4/2021, com as emendas modificativas anexas, tal como determinada no 

despacho inicial aposto à pág. 1 pelo 1º Secretário da Mesa.  

 

Sala das Comissões,  

 
 
 
Deputada Paulinha 
         Relatora 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0283.42021 
 
 
Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 0283.4/2021 nos termos a seguir: 
 
 
“Art.1° lnstitui a obrigatoriedade da realização de Exame Ecocardiograma 

Fetal nos exames do pré-natal da gestante e na rotina das maternidades públicas estaduais, 
privadas, credenciadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), quando estiverem prestando 
atendimentos custeados pelo SUS, no Estado de Santa Catarina. 

 
........................................................................................................................

.....................................................................................................................................” 
 
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada Paulinha 
Relatora 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0283.4/2021 
 
 
Altera o Art. 3º do Projeto de Lei nº 0283.4/2021 nos termos a seguir: 
 
 
“Art. 3° Fica garantida a realização de referido exame em todas as 

unidades de saúde públicas estaduais ou privadas, credenciadas ao Sistema Único de 
Saúde - SUS, guando estiverem prestando atendimento.s custeados pelo SUS que atendam 
ao público-alvo. 

 
........................................................................................................................

.....................................................................................................................................” 
 
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada Paulinha 
Relatora 
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Ct)1v4. t)E IINAN(-AS

DtsrRrBUtçÃo

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissão,
designou RELAIOR do Processo Legislativo no PL.10283.412021, o Senhor
Deputado Sargento Lima, Membro desta Comissão, com base no artigo 130,
inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2022

W,Ht#*#f#!r,tffi

il^ ,(u L, c1

Rossana Maria Borges Espezin
Chefe de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 

 
 
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº. 0283.4/2021  
 
 

 
Na forma regimental, fui designado para relatar o Projeto de Lei      

nº 0283.4/2021, que “Institui a obrigatoriedade da realização de exame de 

ecocardiograma fetal no Estado de Santa Catarina e adota outras providências.” 

 

No entanto, antes, de adentrar na análise cabível por parte desta 

Comissão, nos termos regimentais, considerando a necessidade de colher subsídios 

para a análise da matéria em estudo e assim poder emitir parecer conclusivo nesta 

Comissão, nos termos do art. 142 do Regimento Interno desta Casa, solicito 

DILIGENCIAMENTO,  nos termos regimentais do art. 71, XIV, à Secretaria de 

Estado da Fazenda, para que encaminhe aos presentes autos a sua manifestação 

em relação a presente proposição, principalmente acerca do Impacto Orçamentário-

Financeiro e, à Secretaria de Estado da Saúde, quanto a competência e obrigações 

determinadas na presente proposição e outras manifestações que entenderem 

cabíveis, com o fim de instruir os autos com mais subísidos à discussão da norma. 

 

Sala das Comissões,  
 
 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 
              Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0283.4/2021 
 
 

“Institui a obrigatoriedade da realização de 
exame de ecocardiograma fetal no Estado 
de Santa Catarina e adota outras 
providências.”  
 
Autor: Deputado Jair Miotto 
 
Relator: Deputado Sargento Lima 

 
 
I – RELATÓRIO   

 

Retornam a este relator os autos do Projeto de Lei em epígrafe, de 

autoria do Deputado Jair Miotto, o qual pretende instituir a obrigatoriedade da 

realização de exame de ecocardiograma fetal no Estado de Santa Catarina e adotar 

outras providências.  

 

Pois bem. Na Justificação apresentada para fundamentar a matéria 

(pp. 3/4 dos autos eletrônicos), o Parlamentar Autor assevera que: 

 
É fato que o Brasil não conta com hospitais especializados em 
tratamento de cardiopatia congênita, e a transferência de bebês por 
meio do sistema público é lenta e depende de vagas, que nem 
sempre estão disponíveis. Por isso, é imprescindível, a detecção 
precoce, isto é, ainda na gestação, quando o bebê pode ser 
transferido “na barriga” da mãe, protegido e de maneira segura. Daí, 
a importância do ecocardiograma fetal, pois, conforme aludido, 
identifica a cardiopatia congênita, no nascituro.  
 
A garantia de acesso aos nascituros, a testes que permitam a 
identificação precoce, pré-sintomática e a correção oportuna de toda 
e qualquer anormalidade com a saúde desses beneficiários, 
representa oferecer à criança a possibilidade de ampla inserção na 
sociedade, de desenvolvimento pleno e de sua realização como ser 
humano. Assim, são muito importantes os procedimentos que 
detectam, no período gestacional (nascituro) agravos que podem 
comprometer, seriamente, ou impossibilitar a sobrevivência desse 
novo ser.  
 
A oportunidade de triar as doenças e adotar, imediatamente, 
condutas para salvar a criança, é preciosa. O Ecocardiograma Fetal, 
ou Ecofetal, vai observar o coraçãozinho do bebê que ainda não 
nasceu. Trata-se de um ultrassom bem parecido com os outros já 
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realizados pela gestante, mas, por ele, o médico especialista em 
cardiologia fetal, vai observar especificamente as estruturas do 
coração e sua funcionalidade, verificando se estão de acordo com o 
esperado, sendo que uma anormalidade congênita do coração 
aparece em 05 (cinco) para cada 100 (cem) nascimentos, ou seja, 
5% (cinco por cento) dos nascimentos, surgem anormalidade 
congênita.  
 
A Sociedade Brasileira de Cardiologia já recomenda que esse exame 
seja realizado de rotina no pré-natal em todas as gestações.  
 
É indolor e o médico aplica um gel na barriga da futura mãe e através 
de um aparelho são geradas imagens do bebê dentro da barriga.  
 
O exame ecofetal dura cerca de 30 minutos, mas esse tempo pode 
ser menor caso o médico consiga verificar os dados de que precisa 
rapidamente ou mesmo maior se houver dificuldade na visualização 
das imagens. A idade gestacional ideal para a realização do 
ecocardiograma fetal é entre a 18 e 24 semanas, podendo ser 
realizado até o fim da gravidez, onde as imagens são obtidas com 
mais dificuldades. Os fatores de riscos para que o bebê venha a 
apresentar uma alteração congênita do coração podem ser matemos, 
familiares e fetais. Entre os riscos matemos estão as gestantes que 
apresentam diabetes mesmo antes de engravidar, cardiopatia 
congênita, exposição a remédios e drogas que causam má-formação 
do bebê (anticonvulsivantes, antidepressivos, cocaína, álcool), 
rubéola durante a gravidez, e idade materna muito avançada ou 
muito jovem. 
 
Considerando também a necessidade de atingir as metas propostas 
pela UNICEF, em reduzir a mortalidade neonatal precoce e ampliar a 
cobertura dos programas de atendimento à saúde da família, sendo 
que a taxa de mortalidade como indicador de saúde ou coeficiente de 
mortalidade ser um dado demográfico do número de óbitos 
registrados, em média por mil habitantes, numa dada região num 
período de tempo e ser tida como um forte indicador social, já que, 
quanto piores as condições de vida, maior a taxa de mortalidade e 
menor a esperança de vida, mas que pode ser fortemente afetada 
pela longevidade da população, dada as condições de vida em geral 
 
[...]  

 

Verifica-se, na documentação instrutória, eletronicamente compilada 

nos autos, que a matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 3 de 

agostos de 2019 e, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), foi 

aprovada, inicialmente, diligência à Secretaria de Estado da Saúde (SES) e à 

Procuradoria-Geral do Estado (PGE), com o propósito de trazer aos autos 
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manifestação dos referidos órgãos acerca da norma pretendida, o que foi aprovado 

na Reunião de 24 de agosto de 2021 (pp. 6/7).  

 

Na sequência, advieram as manifestações da PGE (pp. 12/31), por 

meio do Parecer nº 532/2021-PGE, que opinou pela constitucionalidade da matéria, 

com ressalvas no que concerne aos aspectos financeiro e orçamentário da 

proposição legislativa, da qual destaco o seguinte trecho do Parecer da 

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica da PGE (p. 26), in verbis: 

 
[...] 
 
Ressalvo que, para que seja possível aferir adequadamente a 
constitucionalidade do projeto de lei, é necessário que seja 
observado o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), que prevê “A proposição legislativa que crie 
ou altere despesa obrigatória ou renúncia de despesa deverá ser 
acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 
financeiro”. 
 
(grifo acrescentado) 
 
[...] 

 

Posteriormente, o Projeto de Lei foi encaminhado a esta Comissão 

de Finanças e Tributação (CFT), na qual, em Reunião do dia 8 de junho de 2022, foi 

aprovado, inicialmente, o pedido diligência, de minha autoria, com o propósito de 

colher subsídios da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), principalmente acerca 

do impacto orçamentário-financeiro da medida, e da Secretaria de Estado da Saúde, 

quanto à competência e obrigações determinadas na presente proposição, além de 

outras manifestações que fossem cabíveis (pp. 41/42).  

  

Em resposta a esse diligenciamento advieram o [1] Ofício nº 

287/2022 da Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), [2] o Parecer nº 

293/2022PGE/NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) e [3] o 

Parecer nº 1138/2022/SES/COJUR/CONS, da Secretaria de Estado da Saúde (SES) 

(pp. 46/69), dos quais transcrevo ponderações delineadas, enfatizando os aspectos 

orçamentário e financeiro e a viabilidade da propositura: 
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1. Manifestação da Diretoria do Tesouro Estadual (DITE) (p. 47):   

 
[...] 
 
Resumidamente, a proposta impõe à Secretaria de Estado da Saúde 
(SES) a assunção de despesas - realização gratuita de exames de 
ecocardiograma fetal, e demais cuidados previstos na proposta. 
 
Sem se adentrar na (in)constitucionalidade da iniciativa, quanto ao 
aspecto financeiro, a proposta tende a gerar despesas correntes na 
SES; quanto à assunção de compromissos e despesas pela SES, 
temos a dizer que o Poder Executivo assegura à Saúde o percentual 
mínimo - tem sido superior - de 12% da Receita Líquida de Impostos, 
nos termos do art. 198 da Constituição Federal e art. 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. A gestão desses recursos 
cabe integralmente à SES, lhes competindo a definição das 
prioridades da área, nos limites previstos no Orçamento e na 
Programação Financeira. 
 
Outrossim, para a criação de despesas é importante que seja 
observado o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabllidade 
Fiscal. 
 
Assim, o PL deve ser avaliado pela SES, que, acaso se 
posicione favorável, deverá ter a mencionada despesa 
compreendida no seu planejamento orçamentária-financeiro, 
observando-se, especialmente, o limite de suas dotações e da 
programação financeira. Lembramos que é “vedada às unidades 
gestoras a realização de despesa ou a assunção de 
compromissos que não sejam compatíveis com os limites 
disponíveis e o cronograma” (art 7° do Decreto n. 1.885/2022). 
 
(grifo acrescentado) 

 

2. Parecer nº 293/2022PGE/NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da 

Fazenda (SEF) (pp. 49/53): 

 
[...] 
 
Além disso, conforme aduz a Diretora do Tesouro Estadual, faz-se 
necessário que o projeto de lei esteja acompanhado da estimativa do 
impacto financeiro que adviria com a aprovação da medida e da 
declaração do ordenador da despesa sobre a adequação 
orçamentária e financeira da proposta com a lei orçamentária anual, 
o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do 
art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF).  
 
[...] 
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Ainda, tratando-se de despesa obrigatória de caráter continuado, os 
atos que criarem ou aumentarem a referida despesa devem ser 
instruídos com a estimativa prevista no art. 16, inciso I, da LRF e 
devem demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. Nos 
termos do art. 17 da LRF [...] 
 
Dessa forma, vislumbra-se que, toda iniciativa de ação 
governamental que acarrete aumento de despesas deverá ser 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e de declaração de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias (art. 16 da LRF), e, em se tratando de despesa 
obrigatória de caráter continuado, deve também atendimento ao 
art. 17 da LRF, não havendo nos autos, entretanto, referidas 
informações. 
 
Por fim, sugere a DITE que o PL seja avaliado pela SES e se 
houver manifestação favorável à despesa, deverá estar 
compreendida no seu planejamento orçamentário-financeiro.  
 
[...] 
 
(grifo acrescentado) 

 

3 - Parecer nº 1138/2022/SES/COJUR/CONS, da Secretaria de 

Estado da Saúde (SES) (pp.64/69): 

[...] 
 
Dessa forma, por não encontrar evidências científicas 
suficientes que suportem a obrigatoriedade da realização de 
exame de ecocardiograma fetal com o método de rastreamento 
de cardiopatias congênitas em gestantes de risco habitual no 
Estado de Santa Catarina, nos posicionamos contrários ao teor 
do Projeto de Lei nº 0283.4/2021. 
 
Assim, no tocante ao interesse público da propositura 
legislativa, tem-se que a manifestação da Diretoria de Atenção 
Primária a Saúde, atrelada à Superintendência de Planejamento 
em Saúde desta Pasta, é contrária ao Projeto de Lei supracitado. 

 

(grifo acrescentado) 

 

É o relatório do principal. 

 

II – VOTO 
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Compete a esta Comissão a análise da proposta legislativa sob os 

aspectos financeiros e orçamentários, quanto à sua compatibilidade com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e à sua adequação com a Lei 

Orçamentária Anual, assim como pronunciar-se sobre o mérito das matérias que 

integram o seu campo temático, conforme previsão dos arts. 144, II1, e 73, II2, do 

Regimento Interno deste Poder. 

 

Da análise da medida proposta, corroborando as ponderações 

emanadas dos órgãos diligenciados, especialmente no que se refere aos aspectos 

orçamentário e financeiro, verifico que não há nos autos o demonstrativo do impacto 

orçamentário relativo à medida pretendida, tampouco a declaração de que haja 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

uma vez que, a meu juízo, a execução da medida proposta irá impactar o Erário 

estadual, pois demandará a ampliação de quadros de pessoal e de gastos públicos.   

 

Ademais, a Diretoria de Atenção Primária à Saúde, vinculada à 

Superintendência de Planejamento em Saúde (SPS), manisfesta o entendimento de 

não haver evidências científicas suficientes que sustentem a obrigatoriedade da 

realização de exame de ecocardiograma fetal como método de rastreamento de 

cardiopatias congênitas em gestantes de risco habitual no Estado de Santa Catarina, 

assim, no tocante ao interesse público da propositura legislativa, tem-se que a 

                                      
1
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 

pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
[...] 
II – por segundo, à Comissão de Finanças e Tributação, quando a matéria depender de exame sob 
os aspectos financeiro e orçamentário, manifestar-se quanto à sua compatibilidade ou adequação ao 
Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias ao Orçamento Anual e pronunciar-se sobre o 
mérito das proposições previstas nos arts. 73 e 211 deste Regimento;  
[...] 
2
 Art. 73. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Finanças e 

Tributação, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:  
[...] 
II – aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual; 
[...] 
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Superintendência de Planejamento em Saúde daquela Pasta é contrária ao Projeto 

de Lei em comento. 

 

Ante o exposto, e considerando superada a análise de juridicidade 

na esfera da Comissão de Constituição e Justiça (arts. 146, I3, e 149, parágrafo 

único4, ambos do Rialesc), manifesto meu voto CONTRÁRIO, no âmbito desta 

Comissão de Finanças e Tributação, e pela INADMISSIBILIDADE da continuidade 

da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0283.4/2021, por entendê-lo 

incompatível com a legislação orçamentária vigente. 

 
 

Sala das Comissões,  
 

 
 

 
Deputado Sargento Lima 
               Relator 
 

                                      
3
 Art. 146. [...] 

I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista 
neste Regimento; 
[...] 
4
 Art.149. [...] 

Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e 
demais assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, 
quer se trate de proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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